

EMENDA Nº 08

Data: 28 de Novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

DIOGO KRIGUER – PSDB E EMERSON FARIAS - PL, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	DIOGO KRIGUER - PSDB
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado ao Rotary Club de Sorriso, inscrito no CNPJ 03.171.460/0001-70, para a realização do Festival de Pesca Zé Aragão em Sorriso no ano de 2026.
	R$ 170.000,00
(Cento e setenta mil reais)

	EMERSON FARIAS - PL
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado ao Rotary Club de Sorriso, inscrito no CNPJ 03.171.460/0001-70, para a realização do Festival de Pesca Zé Aragão em Sorriso no ano de 2026.
	R$ 170.000,00
(Cento e setenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais):



Órgão:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:	9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... R$ 340.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.


Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

EMERSON FARIAS
Vereador PL 



 







JUSTIFICATIVA




[bookmark: _GoBack]A emenda no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais), visa apoiar institucionalmente a organização de um dos eventos mais tradicionais do município, o qual integra o calendário oficial de eventos turísticos e culturais de Sorriso. O Festival de Pesca Zé Aragão representa importante instrumento de promoção do turismo ecológico, da prática esportiva sustentável, da educação ambiental e da integração social.

Trata-se de um evento tradicional no município, que há anos integra o calendário cultural e turístico local, promovendo lazer, esporte, integração comunitária e, sobretudo, fomentando o turismo sustentável e a valorização dos recursos naturais da nossa região, especialmente os rios que cortam nosso território.

Ressalte-se que a realização deste evento traz reflexos positivos para a economia local, especialmente nos setores de comércio, hotelaria, alimentação e prestação de serviços, além de divulgar o município no cenário regional e estadual, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural de Sorriso.

O Rotary Club de Sorriso, entidade sem fins lucrativos e de reconhecida atuação em projetos sociais, será parceiro estratégico na execução do festival, sendo responsável por ações operacionais e mobilização comunitária, conforme diretrizes e obrigações estabelecidas na emenda impositiva.



Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

EMERSON FARIAS
Vereador PL



